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a contar da data da publicação do presente aviso, nos termos do
n.o 1 do artigo 96.o do citado diploma.

1 de Abril de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Ernesta Silva Magalhães Barros de Amorim.

Agrupamento de Escolas de Ponte

Aviso n.o 4257/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no placard
dos Serviços Administrativos a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste Agrupamento reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação junto do dirigente máximo do serviço,
de harmonia com o disposto nos artigos 96.o e 97.o do citado
decreto-lei.

9 de Março de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo, Ade-
lina Paula Mendes Pinto.

Agrupamento Vertical de São Pedro da Cova

Aviso n.o 4258/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no átrio da Escola E. B. 2/3 São
Pedro da Cova a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

15 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Vítor Manuel Costa Rocha Ribeiro.

Escola Secundária de São Pedro da Cova

Aviso n.o 4259/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada para consulta, na sala de pessoal,
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabbelecimento
de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para apresentação de reclamações
ao dirigente máximo do serviço.

22 de Março de 2005. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Teresa Maria Moura de Castro Gandra.

Agrupamento de Escolas de Tabuaço

Aviso n.o 4260/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto do
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro,
e para os devidos efeitos, torna-se público que se encontra afixada
no placard da entrada dos Serviços Administrativos desta Escola a
lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004, podendo os mesmos reclamar, se houver caso disso,
no prazo de 30 dias, como está previsto no n.o 1 do artigo 96.o do
referido decreto-lei.

15 de Março de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo, Berta
Ferreira Moutinho Amaral.

Agrupamento Vertical de Vila d’Este

Aviso n.o 4261/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos Serviços Adminis-
trativos da escola sede a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste Agrupamento reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo destes serviços, nos
termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

28 de Março de 2005. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Maria da Conceição Paiva da Silva.

Inspecção-Geral da Educação

Aviso n.o 4262/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 2 do
artigo 59.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da
Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro, é avisado o professor do grupo de Educação
Musical José Alexandre Chambel Prates de Sousa Figueiredo, que
leccionou no ano lectivo de 2003-2004 em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento na Escola Básica Integrada de Sobral de
Monte Agraço, com última residência conhecida na Rua de Teresa
de Jesus Pereira, 32, 1.o, esquerdo, 2560 Torres Vedras, de que contra
ele está a correr seus trâmites um processo disciplinar com o
n.o 4161/DRL/2004, sendo igualmente por esta via citado para, que-
rendo, apresentar a sua defesa no prazo de 30 dias úteis contados
da data da publicação do presente aviso, podendo, durante o referido
prazo, consultar o processo junto dos Serviços Administrativos da
Delegação Regional de Lisboa da Inspecção-Geral da Educação, na
Avenida de 24 de Julho, 136, 2.o, 1350-346 Lisboa, nas horas normais
de expediente.

31 de Março de 2005. — A Delegada Regional, Helena Manuela
Almada Guerra.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8661/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 268/88, de 23 de Julho,
compete ao chefe de gabinete a coordenação do Gabinete e a ligação
aos serviços integrados ou dependentes do respectivo departamento
ministerial.

Nesta conformidade e de harmonia com o disposto no n.o 2 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, e nos artigos 35.o
a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no chefe do meu Gabi-
nete, engenheiro Armando Abel Castelo Trigo de Abreu, a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Autorizar a prática de actos correntes relativos às funções
específicas do Gabinete sobre as quais tenha havido orientação prévia
e também de grupos de trabalho, comissões, serviços ou grupos espe-
ciais que funcionem na dependência directa do Gabinete;

1.2 — Assegurar as acções e os procedimentos que se tornem neces-
sários e sejam preparatórios de decisão final, relativamente aos ser-
viços e organismos integrantes do Ministério da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior;

1.3 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno
e em dias de descanso semanal, complementar e feriados, observados
os condicionalismos legais;

1.4 — Autorizar o processamento de despesas resultantes de des-
locações em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de
custo;

1.5 — Autorizar a utilização de avião nas deslocações em serviço
no território nacional e no estrangeiro;

1.6 — Autorizar, aquando da ocorrência de circunstâncias de natu-
reza excepcional, a utilização de transportes de classe superior à que
normalmente seria utilizada, nos termos do previsto no n.o 6 do
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

1.7 — Autorizar o uso de automóvel de aluguer quando indispen-
sável e o interesse do serviço o exigir;

1.8 — Autorizar que, em casos excepcionais de representação e
mediante proposta fundamentada, os encargos com alojamento e ali-
mentação inerentes a deslocações, por motivo de serviço público, em
território nacional, ao estrangeiro e no estrangeiro, possam ser satis-
feitos contra documento comprovativo das despesas efectuadas, nos
termos, respectivamente, do disposto no artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, e no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 192/95,
de 28 de Julho;

1.9 — Autorizar, em situações excepcionais, devidamente justifica-
das, nas deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro, por motivo de
serviço público, alojamento em estabelecimento hoteleiro superior
a três estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % da ajuda de custo
diária, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 192/95,
de 28 de Julho;

1.10 — Autorizar a constituição das comitivas das minhas deslo-
cações, quer no País quer no estrangeiro, autorizando, relativamente
aos elementos que as integrem e quando for caso disso, que fiquem
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abrangidas, para efeitos de ajudas de custo, pelo valor correspondente
a ajudas de custo para vencimentos superiores ao índice 405, ao abrigo
do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

1.11 — Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por
via aérea, ou a utilização de viatura própria a favor de individualidades
que se desloquem em serviço do meu Gabinete;

1.12 — Propor e requisitar a concessão de passaporte especial para
pessoas por mim incumbidas de missão extraordinária de serviço
público, nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 438/88, de 29 de Novembro;

1.13 — Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por
conta de dotações orçamentais do Gabinete, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até aos limites dos montantes esta-
belecidos no âmbito das competências atribuídas aos directores-gerais;

1.14 — Autorizar o pagamento de todas as despesas realizadas em
representação do meu Gabinete;

1.15 — Autorizar, dentro do orçamento de funcionamento afecto
ao meu Gabinete, as alterações orçamentais e a antecipação de duo-
décimos que se revelem necessárias à execução daquele e que não
careçam de intervenção do Ministro das Finanças;

1.16 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada para além do prazo regulamentar;

1.17 — Autorizar a constituição de fundos permanentes até ao mon-
tante máximo correspondente a 1/12 da dotação orçamental.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8662/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto no n.o 1 do artigo 2.o e nos artigos 3.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio o licenciado em Engenharia Agro-
nómica Armando Abel Castelo Trigo de Abreu para exercer funções
de chefe do meu Gabinete.

2 — Nos termos e para os efeitos do prescrito na alínea a) do
n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio, fica
o nomeado autorizado a exercer as actividades previstas na men-
cionada disposição legal.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8663/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 2.o e nos artigos 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, nomeio a licenciada em História Isabel Maria Con-
ceição Rosa, técnica superior principal do quadro de pessoal da Fun-
dação para a Ciência e a Tecnologia, para exercer funções de adjunta
do meu Gabinete.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8664/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 2.o e nos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, nomeio Maria José Almeida Zêgre Miguel, assistente
administrativa especialista do quadro de pessoal do Instituto Superior
Técnico, para exercer funções de minha secretária pessoal.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8665/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e ainda do artigo 26.o
do Decreto-Lei n.o 99/94, de 19 de Abril, delego, com faculdade de
subdelegação, no secretário-geral do ex-Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, Dr. António Raul da Costa Tôrres Capaz
Coelho, a competência para a prática dos seguintes actos, no âmbito
da gestão do meu Gabinete:

1) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno
e em dias de descanso semanal, complementar e feriados,
observados os condicionalismos legais;

2) Autorizar o processamento de despesas resultantes de des-
locações em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas
de custo;

3) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de
E 25 000, nos termos das alíneas c) do n.o 1 e c) do n.o 3,
ambas do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

4) Autorizar, dentro do orçamento de funcionamento e do orça-
mento do PIDDAC afectos ao meu Gabinete, as alterações
orçamentais e a antecipação de duodécimos que se revelem
necessárias à execução daqueles e que não careçam de inter-
venção do Ministro das Finanças;

5) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto
da delegação competente da Direcção-Geral do Orçamento,
bem como documentos e expediente relacionados com a
mesma;

6) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada para além do prazo regu-
lamentar.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8666/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, determino
o destacamento de Maria do Carmo da Silva Tavares, assistente admi-
nistrativa especialista do quadro de pessoal da ex-Secretaria-Geral
do ex-Ministério da Ciência e da Tecnologia, para, assegurando a
continuidade das funções que vinha exercendo, prestar apoio admi-
nistrativo junto do meu Gabinete.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8667/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio a licenciada em Filologia Germânica
Dulce Nea Monteiro Anahory para, no âmbito da sua especialidade,
assegurar o tratamento dos assuntos do meu Gabinete relacionados
com a imprensa, sendo para o efeito requisitada aos CTT, Correios
de Portugal.

2 — A nomeada auferirá a remuneração mensal de E 3255, actua-
lizável na mesma percentagem do índice 100 da escala salarial das
carreiras do regime geral da função pública, acrescida do subsídio
de refeição que estiver em vigor.

3 — Nos meses de Junho e Novembro, para além da mensalidade
referida no número anterior, será paga outra mensalidade de E 2760
a título de abono suplementar.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura e é válido pelo prazo de um ano, renovável até à sua cadu-
cidade, conforme o previsto na parte final do artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8668/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio José Carlos Vicente Simões Baptista
para, no âmbito da sua especialidade, assegurar o tratamento dos
assuntos do meu Gabinete relacionados com a imprensa.

2 — O nomeado auferirá a remuneração mensal de E 3255, actua-
lizável na mesma percentagem do índice 100 da escala salarial das
carreiras do regime geral da função pública, acrescida do subsídio
de refeição que estiver em vigor.

3 — Nos meses de Junho e Novembro, para além da mensalidade
referida no número anterior, será paga outra mensalidade de E 2760
a título de abono suplementar.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura e é válido pelo prazo de um ano, renovável até à sua cadu-
cidade, conforme o previsto na parte final do artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8669/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 2.o e nos artigos 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, nomeio a licenciada em Relações Internacionais Carla
Alexandra Matias dos Santos, técnica superior de 1.a classe do quadro
de pessoal do ex-Instituto de Cooperação Científica e Tecnológica
Internacional, para exercer funções de adjunta do meu Gabinete.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8670/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 2.o e nos artigos 4.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, nomeio o licenciado em Economia Afonso Carlos
da Silva Costa, assessor principal do quadro de pessoal do ex-Ob-
servatório das Ciências e das Tecnologias, para exercer funções de
adjunto do meu Gabinete.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.




